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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 4/2024

de 15 de janeiro

Sumário: Completa a transposição da Diretiva 2011/93/UE, do Parlamento Europeu e do  Conselho, 
de 13 de dezembro de 2011, e da Diretiva (UE) 2017/1371, do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 5 de julho de 2017, e altera o Código Penal e o regime de infrações 
antieconómicas e contra a saúde pública.

Completa a transposição da Diretiva 2011/93/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de dezembro 
de 2011, e da Diretiva (UE) 2017/1371, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de julho

de 2017, e altera o Código Penal e o regime de infrações antieconómicas e contra a saúde pública

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, 
o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente lei:

a) Completa a transposição da Diretiva 2011/93/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 13 de dezembro de 2011, relativa à luta contra o abuso sexual e a exploração sexual de crianças 
e a pornografia infantil, e que substitui a Decisão -Quadro 2004/68/JAI, do Conselho;

b) Completa a transposição da Diretiva (UE) 2017/1371, do Parlamento Europeu e do Con-
selho, de 5 de julho de 2017, relativa à luta contra a fraude lesiva dos interesses financeiros da 
União através do direito penal;

c) Alarga o âmbito do crime de discriminação e incitamento ao ódio e à violência, alterando o 
Código Penal, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 400/82, de 23 de setembro;

d) Criminaliza a utilização indevida de receitas da União Europeia, alterando o Decreto -Lei 
n.º 28/84, de 20 de janeiro.

Artigo 2.º

Alteração ao Código Penal

Os artigos 118.º, 119.º, 176.º, 176.º -B, 240.º, 368.º -A e 386.º do Código Penal passam a ter 
a seguinte redação:

«Artigo 118.º

[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]
5 — Nos crimes contra a liberdade e autodeterminação sexual de menores, bem como no crime 

de mutilação genital feminina sendo a vítima menor, o procedimento criminal não se extingue, por 
efeito da prescrição, antes de o ofendido perfazer 25 anos.
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Artigo 119.º

[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]
5 — Nos crimes contra a liberdade e autodeterminação sexual de menor, o prazo de prescrição 

só corre desde o dia em que o ofendido atinja a maioridade e, se morrer antes de a atingir, a partir 
da data da sua morte.

Artigo 176.º

[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — Quem praticar os atos descritos nas alíneas a) e b) do n.º 1 recorrendo a qualquer forma 

de ameaça, constrangimento ou violência é punido com pena de prisão de 1 a 8 anos.
4 — [...]
5 — [...]
6 — [...]
7 — [...]
8 — [...]
9 — [...]

Artigo 176.º -B

[...]

1 — Quem organizar, fornecer, facilitar ou publicitar viagem ou deslocação, sabendo que tal 
viagem ou deslocação se destina à prática de crimes contra a liberdade e a autodeterminação 
sexual de menor, é punido com pena de prisão até 2 anos, se pena mais grave lhe não couber por 
força de outra disposição legal.

2 — Quando a conduta a que se refere o número anterior for praticada no contexto de atividade 
profissional ou com intenção lucrativa, o agente é punido com pena de prisão até 3 anos, se pena 
mais grave lhe não couber por força de outra disposição legal.

3 — O disposto nos números anteriores aplica -se ainda que as condutas contra a liberdade 
e a autodeterminação sexual de menor praticadas no local de destino não sejam nessa jurisdição 
punidas ou quando nesse local não se exerça o poder punitivo.

Artigo 240.º

[...]

1 — [...]

a) Fundar ou constituir organização ou desenvolver atividades de propaganda que incitem ou 
encorajem à discriminação, ao ódio ou à violência contra pessoa ou grupo de pessoas em razão 
da sua origem étnico -racial, origem nacional ou religiosa, cor, nacionalidade, ascendência, território 
de origem, religião, língua, sexo, orientação sexual, identidade ou expressão de género ou carac-
terísticas sexuais, deficiência física ou psíquica; ou

b) Participar nas organizações referidas na alínea anterior, nas atividades por elas empreen-
didas ou lhes prestar assistência, incluindo o seu financiamento;

[...]
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2 — [...]

a) Provocar atos de violência contra pessoa ou grupo de pessoas por causa da sua origem 
étnico -racial, origem nacional ou religiosa, cor, nacionalidade, ascendência, território de origem, 
religião, língua, sexo, orientação sexual, identidade ou expressão de género ou características 
sexuais, deficiência física ou psíquica;

b) Difamar ou injuriar pessoa ou grupo de pessoas por causa da sua origem étnico -racial, 
origem nacional ou religiosa, cor, nacionalidade, ascendência, território de origem, religião, língua, 
sexo, orientação sexual, identidade ou expressão de género ou características sexuais, deficiência 
física ou psíquica;

c) Ameaçar pessoa ou grupo de pessoas por causa da sua origem étnico -racial, origem 
nacional ou religiosa, cor, nacionalidade, ascendência, território de origem, religião, língua, sexo, 
orientação sexual, identidade ou expressão de género ou características sexuais, deficiência física 
ou psíquica; ou

d) Incitar à discriminação, ao ódio ou à violência contra pessoa ou grupo de pessoas por 
causa da sua origem étnico -racial, origem nacional ou religiosa, cor, nacionalidade, ascendência, 
território de origem, religião, língua, sexo, orientação sexual, identidade ou expressão de género 
ou características sexuais, deficiência física ou psíquica;

[...]

3 — Quando os crimes previstos nos números anteriores forem cometidos através de sistema 
informático, o tribunal pode ordenar a eliminação de dados informáticos ou conteúdos.

Artigo 368.º -A

[...]

1 — [...]

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) [...]
i) [...]
j) Contrabando, contrabando de circulação, contrabando de mercadorias de circulação condi-

cionada em embarcações, fraude fiscal ou fraude contra a segurança social;
k) [...]
l) [...]
m) [...]

2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]
5 — [...]
6 — [...]
7 — [...]
8 — [...]
9 — [...]
10 — [...]
11 — [...]
12 — [...]
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Artigo 386.º
[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — São ainda equiparados ao funcionário, para efeitos do disposto nos artigos 335.º e 372.º 

a 375.º:

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]

4 — [...]»
Artigo 3.º

Aditamento ao Decreto -Lei n.º 28/84, de 20 de janeiro

São aditados ao Decreto -Lei n.º 28/84, de 20 de janeiro, os artigos 37.º -A e 72.º -A, com a 
seguinte redação:

«Artigo 37.º -A

Utilização indevida de receitas da União Europeia

1 — Quem utilizar um benefício obtido legalmente, que resulte de receitas da União Europeia 
distintas das que sejam provenientes dos recursos próprios do imposto sobre o valor acrescentado, 
para fim diferente daquele a que se destina e que envolva prejuízo ou vantagem em montante 
superior a 100 000 €, é punido com pena de prisão até 5 anos.

2 — Quando os factos previstos no número anterior envolvam prejuízo ou vantagem em mon-
tante igual ou superior a 10 000 € e inferior ou igual a 100 000 €, o agente é punido com pena de 
prisão até 2 anos ou pena de multa até 240 dias.

3 — Nas mesmas penas incorre quem praticar as condutas previstas nos números anteriores 
por omissão contrária aos deveres do cargo.

Artigo 72.º -A

Utilização indevida de receitas da União Europeia de menor montante

Quando os factos previstos no n.º 1 do artigo 37.º -A, mesmo que por omissão contrária aos 
deveres do cargo, envolvam prejuízo ou vantagem em montante inferior a 10 000 €, o agente é 
punido com coima de 5000 € a 20 000 €.»

Artigo 4.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor 30 dias após a sua publicação.

Aprovada em 30 de novembro de 2023.

O Presidente da Assembleia da República, Augusto Santos Silva.

Promulgada em 4 de janeiro de 2024.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendada em 8 de janeiro de 2024.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.
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